
 

 

REQUERIMENTO AO EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, BEM 

COMO À SECRETARIA DE SEGURANÇA 

CIDADÃ DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANDRÉ, SOLICITANDO A 

INTENSIFICAÇÃO DE POLICIAMENTO 

PELA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 

ATRAVÉS DE RONDAS OSTENSIVAS E 

PERIÓDICAS, ESPECIALMENTE NO 

PARQUE CELSO DANIEL, LOCALIZADO 

NA AVENIDA DOM PEDRO II, Nº 940, NO 

BAIRRO JARDIM, CEP 09080-000, BEM 

COMO EM SUAS ADJACÊNCIAS E 

ARREDORES, EM SANTO ANDRÉ, PELOS 

MOTIVOS EXPOSTOS. 
 

 

13ª SESSÃO ORDINÁRIA – 9H. 
 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

 

Solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, bem como à Secretaria de 

Segurança Cidadã do Município de Santo André, a intensificação de policiamento pela Guarda 

Civil Municipal, através de rondas ostensivas e periódicas, especialmente no Parque Celso 

Daniel, localizado na Avenida Dom Pedro II, nº 940, no bairro Jardim, CEP 09080-000, bem 

como em suas adjacências e arredores, em Santo André, pelos motivos expostos. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

Recebemos diversos relatos de frequentadores do Parque Prefeito Celso Daniel no 

intuito de que houve um alarmante aumento nos índices de criminalidade registrados no local 

nas últimas semanas, com muitas ocorrências de furtos, roubos e outros atos de violência, 

principalmente nos períodos noturnos. Esta situação tem gerado um clima de insegurança e 

apreensão social, impactando negativamente a qualidade de vida da população e a presença 

de pessoas no Parque.  

  

 Inclusive, recebemos relatos de que a falta de iluminação pública no local tem 

contribuído nestes delitos, facilitando também para a fuga dos criminosos, que se utilizam da 

guarita localizada na parte de baixo do Parque para a fuga. 

  

 Diante deste cenário, solicitamos a V. Ex.ª que, em caso de possibilidade, sejam 

tomadas medidas imediatas para sanarmos esta questão, de modo a prevenir e coibir a atuação 

de criminosos. Acreditamos que tais medidas desempenharão um papel fundamental na 

restauração da ordem e na garantia da segurança pública. 
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Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada, e colocamo-nos à disposição 

para eventuais esclarecimentos que se fizerem pertinentes.  

  
Req. 033/2025 

 

Sala das Sessões, em 25 de março de 2025. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Segurança Cidadã – Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, nº 01 - 3º andar 

E-mail: ttfaraujo@santoandre.sp.gov.br 
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